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ÓnCÃO GERENCIADOR: Secretada de Educação do Município de Horizonte/CL.
ORI GEM : Pregão Eletrônico ¡' 2022.09.22. 1 -SRP
ATA: Ata de Registro de Preços N" 37 /2022
UNIDADE GESTORAADERENTE (CARONA): Secretaria de Saúde do Município de ltaitinga/CB.

1. ABERTURA:
Por ordem do(a) Ilrno(a). Senhor(a) Secretádo de Saúde de Itaitinga/CE é instaurado nesta data o presente

Procedimento Àdministrativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Preços N" 37/2022 tendo como órgão gerenciador a

Secretaria de Educação do Município de Horizonte/CE, origem Pregão Eletrônico ¡" 2022.09.22.1-SRR com fundamento no
,1 artigo 15, da Lei Federal ¡" 8.666/93 e ¡o 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2013, considerando as disposições da Lei n" 10.520, de

17 de julho de 2002, cconsiderando ainda, a Lei no 8.666/93, e,herada e consolidada, CONTRÀTÀÇÕES PÀRÀ SERVIÇOS DE
BUFFET, COFFEE BREÀK E FORNECIMENTO DE LÄNCHES PRONTOS E R.EFEiÇÖES PRONTAS CIIPO
QUENTINHÀS).

2. JUSTIFICATIVA:
O Secretaria de Saúde, justifica-se a necessidade de gerir o Contratações Para Serviços De Buffet, Coffee Break E

Fomecimento De Lanches Prontos E Refeições Prontas (fipo Quentinhas), para um melhor planejamento e controle dos gastos da
secretaria.

À Secretaria de Saúde, no âmbito de suas competências, tendo em vista o fornecimento supracitado são de essencial
importância p^n 

^s 
atividades administrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos servidores e tantas outras

demandas necessárias para cumprir sua finalidade institucional,
O contrato em análise visa o gerir o Contratações Para Serviços De Buffet, Coffee Break E Fornecimento De Lanches

Ptontos E Refeições Prontas (Iipo Quentinhas), representa economia, peffiite superação de problemas operacionais e oferece
maior flexibilidade de desempenho.

O contratações Para Serviços De Buffet, Coffee Break E Fomecimento De Lanches Prontos E Refeições Prontas ffipo
Quentinhas), pertencente a Secretaria de Saúde de ltaitinga/CE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e

demais exigências contidas no Edital.
Como se sabe, o atttgo 22 do Decreto Federal ¡" 7.892/2073, os órgãos do Murucípio de ltaitinga/CE, visando uma

maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das r\tas de Registro de Preços durante sua

¡ vigência, celebradas por qualquet órgão ou entidade da Àdministração Pública, na condição de órgão aderente ot) "carlfta", mediante
ptévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

E do conhecimento desse órgão que a Secretaria de Educação do Município de Horizonte/CE celebrou a Åta de

Registro de Preços N" 37 /2022, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 2022.09.22.1-SRR através da qual promoveu o Registro
de preço visando a Contratações Para Setviços De Buffet, Coffee Bteak E Fornecimento De Lanches Prontos E Refeições
Prontas (Tipo Quentinhas), pertencente a Secretarias de Educação de Horizonte/CE, tudo conforme especificações contidas no
termo de referência e demais exigências contidas no Edital, conforme quadro demonstrativo.
3. ESPECIFI
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COMERCIAL BANDEIRT{, E SERVICOS EIRELI - CNPJ: 19.582.658/0001-87

ITEM QTDE
YALOR
UNIT Vi{LORTOTALDESCRIçÃO

3

Coffee Break 1 þor pessoa): ,tchocolatado em caixinha 200m1; Biscoito salgado tipo Class Club þeso aprox. 1569);
Biscoitos variados; logurtc de frutas; Mini-sanduiches hot dog; Pedaços dc bolo fofo (2 sabores); 250m1 de
Refriserante: Salsados variados. Descartáveis: lorato- colhcr- s¡rfio- faca- cooo. mardanaoos de oanel folha duola).

2000 R$ ó,40 R$ 12.800,00

4

Coffee Break II þor pessoa): A,chocolatado; Agua Mineral com gás; Âgua Mincral sem gis; Biscoito Variados; Bolo
fofo (2 sabores); Bolo mole (tipo Luis Felipe); Café; Docinhos (5 tipo$; Frutas Naturais (6 tipos); Geleia; Iogurte de

frutas; Leite; Manteiga; Mini c¡oissants recheados; Mini sanduichcs 11/4 pdo dc forma): arum, frango, presunto,
ricota; Mini-sanduiches de peito de peru no pão integal; Mini- sanduiches de presunto e queijo; Mini-sanduiches hot
dog Pães de queijo; Pão de forma; Patê de Âtum; Patê de ervas finas; Patê de Frango; Patê de peru defumado;

Queijo Mussarela; Refrigerante 2l (2 sabores); Salada de frutas; Salgados variados; Suco de frutas (2 sabores);
Tapioca; Torradinhas; Torta Doce; Torta salgada. .Acompanhado do scrviço: dc Garçom, Garçonete, Coordcnador e

Iì.ecepcionista, Utensfios: (Bandejas de aço inox; Copos tipo taças p/ Refrigerante e água Mineral; Ga¡r¿fa térmica
oata cúê. e leitc: larra oara scruir suco: brâtos. tâlheres: xícaras- mardananos de naoel folha duola) e Mesas: lde anoio

2000 Iì$ 1 6,40 R$ 32.800,00
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com toalha: Plástica 70x70cm com toalha, acompanhado de 4 cadeiras)

5

Coffee Break III þor pessoa): Salgados Fritos: mini coxinha de frango, mini risole com recheio de came e ou queijo,
mini kibe, mini bolinha de queijo, mini pastel com recheio variados: came, queijo, presunto e frango, mini
canudinho com recheio de frango, Salgados Assados: mini pastel de fomo com recheio de goiabada, mini pizza com
recheio de: calabresa, presunto e mussarela, empada com ¡echeio de frango. Bebidas: refrþerante, água mineral com
gás e sem gÁs cm garrafas descartáveis de 500rnl, 01 (um) tipo de suco natural: abacaxi, acerola, caiu, caji e manga e
coquetel de frutas não alcoólico,

100 R$ 11,80 R$ 1.180,00

6

Coffee Break IV þara 50 pessoas): 01 torta doce (no mínimo 3kg), 02 tortas salgadas (no mínimo 2kg); mini
salgados variados, bolos variados, Paes diversos, patês diversos, frios: queijo, presunto e salame, refrigerantes, água
miner¿l e suco de frutas.

10 R$ 600,00 R$ 6.000,00

VALORTOTAL LOTE 02 R$ 52.780,00

QTDE VALORTOTÂL

Refelção Pronta (tipo quentinha): Com peso mfnimo total de 600g; Opção de Carne Vermelha ou Branca; Arroz
e Feijão ou Baião de Dols; Macarrão; Farofa; Salada Crua ou Cozida; Acompanhado de Água Mineral sem gás

em embalagem de 330m1 ou 300m1 de suco de fruta ou 250m1 de Refrigerante; Talheres descartávels (faca,
e

2000 R$ 10,80 R$ 21.ó00,00

VALORTOT.AL LOTE 03 R$ 21.600,00

ITEM 'ueòcruçÃo QTDP VALORTOTAL

I

Buffet (tipo self-service sem peso por pessoa): 02 tipos de Carne de Vermelha; 01 tipo de Carne Branca; 02
tipos de Arroz (branco ou outro); 02 tlpos de FeiJão (corda e carioca); 02 tlpos de Macarrão (espaguete ou
fusilli); 02 tipos de Farofa (farlnha ou cuscuz); Sobremesa gelada; 02 tlpos de Salada (Crua ou Cozida); Bebldas:
Água Mineral 330 ml ou Água Mineral com gás 330m1 e 250m1 de sucos reg¡onais ou 25Om1de Refrigerante,
Utensfllos: (Copos, pratos, talheres. cuardanaDos de oaoel folha duola).

1000 Rï 22,20 R$ 22.200,00

VÂLORTOT.AI LOTE 05 R$ 22.200,00

VALOR GLOBAL R$ 96.580,00 (noventa e seis mil e quinhentos e oitenta teais)

Em decorrência disto, 
^ 

contratação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em vista
que apresentou os menores preços na licitação acima identiltcada, as quais são vantajosas pata a Secretaria de Saúde,

_ consoante pesquisa de preços re 
'jzada 

pelo setof competente.À +. DA FoRMA DE ExEcUçÃo
4,7. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilzarido-se pela sua qualidade, exaddão e

segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor têctica aplicável, de
acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
4.2. A Execução do conttato deverá ser acompanhada e ÍtscallLzada pelo gestor do conttato da secretaria contratante,
especialmente desþado.
4.3. O representante da secretaria conftatante anotará. em tegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do conttato, determinando o que for necessário à rcgulanzação das faltas ou defeitos observados.
4.4. As decisões e providências que ultrapassatem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo há,bl,pa:.a a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da ftscabzação ou o acompanhamento será exercido no intetesse da Sectetada de Secretaria de Saúde e

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contatada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por
quaisquer irregulatidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não
implica co-tesponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
4.6. Quaisquet exigências da fiscalização inerentes ao obieto do Contrato deverão ser prontamente atendidas pela
Contratada, sem ónus pma^ Contratante. A Contratada é obrigadaatepatar, coriý, substiruir, às suas expensas, no
todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prelúzo da aphcação das penalidades
cabíveis.

Ù*aaaalaa¡ratar t aaattatlaÖ
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4.7. Os serviços ou/fornecimento devetão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições
estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. Äs partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei
Fedetal n" 8.666/93, altenda e consolidada e daLei Federal n" 70.520/02.
5.2. O Conúatado obdga-se a:

a) executar o fotnecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-s e ainda por eventuais prejuízos
decotrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumit a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de odgem federal, estadual

^, 
e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou exuajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

cometciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorência do fornecimento;
c) a repara4 corrigg, remover ou substinrir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados di-tetamente ao Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabildade a ftscaÍzação ou o acompanhamento
pelo órgão interessado;
e) indicat preposto, aceito pela Administtação,para reptesentá-lo na execução do contrato. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do reptesent¿nte do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
háhrJ. pan a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições tegistradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento, até 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor intcial atuahzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregat os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicat antecipadamente a data e horário da enttega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo com
as especificações constantes deste instnrmento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto
de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender prontamente,

^ 
bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispot-se a toda e qualquer fiscahzação do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim como ao
cumprimento das obrþações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à ganntia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os

casos de greve ou paralisação de qualquer îa,t.)tezai
l) comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocordda no endereço, conta bancâúa e outros julgáveis
necessários para recebimento de corespondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do
objeto contratual;
n) substituit em qualquer tempo e sem qualquer ônus pana o Município, tro p!^zo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da
recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela ,A,dministração, caso constatadas divergências nas especiltcações, às

normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Ptoposta do Contratado;
o) providenciat, no prazo de até, 24 (vinte e quatto) horas, por sua conta e sem ônus para o Município, a correção ou
substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especiFrcações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser conf,rados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;

q) mantet seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com ctachâ subscrito
pela Contrat ada, no qual constará, no mínim o, srra tazão social, nome completo do empregad o e fotogtafn 3x4:,

a a a t a a a t I t a t I a t a
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r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até oþ) local(is) de entrega;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação naprôpÅa embalagem, em letras de
tamanho compatível, os seguintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da
Ordem de compra/r{.vtoriz^ção de fotnecimento e o nome da fomecedonf fabùcante;
t) manter, dutante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à licitação da qual decotreu o presente ajuste, nos termos do A¡l 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que será
observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fotnecidos às normas e exigências especiFtcadas no Termo de
Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

-, 5.3.1. Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais onde se

fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, evenlualmente,
forem solicitados;
5.3.2. Efefuar opagamento ao Contratado na fotma prevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fotnecedot, de quaisquet das obdgações definidas neste
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na
Lei n" 8.666/93, altemda e consolidada, as seguintes penas:
6.1.1. Se o fornecedor ensejar o retârdamento da entrega do objeto, não mantiver a Carta Proposta, falhar ou f:.audar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude ftscal, îtcarâ impedido de licitar e confr:atar
com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de itaitinga pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
L Multa de até 20o/o þinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentaçã,o falsa exigida;
b) Não manter a Cafta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1.2. Multa montôria de 0,50lo (meio por cento) do valor do pedido, por dia de aüaso na entrega de qualquer objeto

,\ registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de comptaf autotização de fornecimento no endereço
constante do cadastro ou da Ata, até o Limite de 750/o (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30
(trinta) dias;

6.1.3. Multa ma:-atôria de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso supedor a 30 (tdnta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato iIícito, outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento do
fornecimento/entega dos bens, às atividades da administtação, desde que não caibaa aplicação de sanção mais grave,
ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro
de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens antetiores, setão
aplicadas, semprejuízo das demais sanções previstas naLei n" 8,666/93,altenda e consolidad^,ena.Lein" 10.520/02,
as seguintes penas:

6.2.1. Advertência;
6.2.2. Multa de 1o/o (um por cento) até 200/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global
máximo da ata ou do contrato, confofme o caso;
6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal flo ptazo de 5 (cinco) dias a contar da
notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

t ¡ a I a l at t tt t ¡ i a a t a t a a a a a a a a a
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6.3.2.8m caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobødo mediante processo de execução frscal, com os encargos
correspondentes.
6.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,alter:'dz
e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. A' falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá aContratada das penalidades a

que está sujeita pelo não cumprimento das obrþações estabelecidas neste contrâto.
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste
Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Conuatada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
6.7. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,altenda

^\ 
e consolidada e no instrumento convocatôúo.
7. DARESCISÃO
7.7. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2. Além da apltcação das multas já ptevistas, o presente contrato ltcará rescindido de pleno direito, independente de
notificação judicial ou extajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos anigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
8 - CONDIçÕES DE PAGATVTENTO
8.1. O pâgamento será efetuado em até 30 (tdnta) dias a contar da enttegafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentaçã,o tatada neste subitem, através de crédito na Conta Bancâria do fornecedor ou
através de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Reguladdade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;
c) CND de Tributos Fedemis, Estaduais e Municþais;
d) CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnle

.A. 9.1. Despesa a ser custeada com recurso oriundo do Tesouro Municipal devidamente alocado no orçamento Municipal
' ' pata o tespectivo exercício em vigor, classiFrcado sob o código: 13.01.10.122.0171.2.066.0000, elemento sob o código:

3.3.90.30.00. Fonte de Recurso: 1.500.0000.00 e 1.500.1002.00.
10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1. O contrato produzitâ seus jurídicos e legais efeitos apattt dadata de sua assinatura, Ftcando adstdta à vigência
dos tespectivos créditos orçamentários.

Isto posto, considetando a manifesta vantagem dos preços tegistrados na Ata de Registro de Preços
aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga affavés do Secretaria de Saúde opta por aderi¡ à Ata de Registro de Preços
identiFrcada à epigrafe, notadamente quanto aos itens tratados acima.

Ituttnga/CB, 05 de abnl, de2023
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